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INDICAÇÃO N.° 17, DE 05 DE AGOSTO DE 2022

Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO

INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a construção de um portal no trevo de acesso
principal da cidade, reiterando a Indicação n.° 33/2021 do meu nobre colega Vereador Gabriel
com o apoio de toda a edilidade e que se estude a viabilidade da construção de canteiros centrais
na Avenida Fernão Dias.

JUSTIFICATIVA
Reitero nesta indicação a solicitação da construção de um portal, pois, a exemplo de

outros municípios vizinhos, o portal causa a todos aqueles que chegam uma melhor impressão de
cuidado da cidade.

Importante ressaltar ainda que, com a mudança da Rodovia Fernão Dias, nossa cidade
ficou mais escondida e é muito comum ouvirmos relatos de pessoas que passam despercebidamente
pelo trevo.

Na oportunidade, solicito também a viabilidade da construção de canteiros centrais na
Avenida Fernão Dias que é uma via muito utilizada por toda a população, inclusive para prática de
atividades f ísicas e esses canteiros, além de contribuir com o embelezamento de nossa cidade,
evitará que motoristas façam manobras que coloquem em risco a vida dos pedestres.

Além do que, o cultivo de plantas ornamentais que ocorrem nos canteiros contribuirá
para a arborização da cidade e para a melhoria do meio ambiente, resultando numa melhor
qualidade de vida a toda população.

Diante do exposto, solicito ao Senhor Prefeito Municipal que estude com atenção esta
proposição e que, na medida do possível, procure atendê-la.

Sala das Sessões, 05 de Agosto de 2022.

Luciano Aparecido Ribeiro (Fio)
Vereador
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